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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Esta Resolução altera dispositivos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, para incluir o 

sistema de deliberação remota tanto nas sessões deliberativas da Câmara dos 

Deputados, quanto nas reuniões das comissões da Casa, e possibilitar a criação do 

Plenário Virtual na Câmara dos Deputados. 

Art. 2º O art. 17, I, u do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. ........................................................................................ 

I - .................................................................................................. 

...................................................................................................... 

u) convocar as sessões presenciais e remotas da Câmara; 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 3º Os artigos 41 e 46 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 41. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II – convocar e presidir todas as reuniões da Comissão, presenciais ou 

remotas, e nelas manter a ordem e a solenidade necessárias; 

............................................................................................ (NR)” 

.................................................................................................... 

“Art. 46. As Comissões reunir-se-ão, presencialmente, na sede da 

Câmara, em dias e horas prefixados, ordinariamente de terça a quinta-

feira, a partir das nove horas, ou remotamente, nos termos de Ato da 

Mesa. 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 4º Fica incluído o seguinte parágrafo único ao art. 65 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados: 

“Art. 65. ........................................................................................ 

Parágrafo único. Por deliberação do Presidente, as sessões da 

Câmara poderão ser realizadas pelo sistema de deliberação remota, 

nos termos de Ato da Mesa. 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 5º A presente Resolução será regulamentada por Ato da Mesa da 
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Câmara dos Deputados no prazo de 90 dias. 

Art. 6º Esta resolução entra em vigor após 90 dias da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Resolução tem como escopo criar no âmbito 

da Câmara dos Deputados a possibilidade de realização de Plenário Virtual, incluindo 

no Regimento Interno a previsão normativa de realização de sessões plenárias e 

reuniões de comissões de forma remota.  

Com o advento da crise mundial diante da pandemia do Corona Vírus, 

a ideia já existente de implementar o Plenário Virtual na Câmara dos Deputados 

tornou-se urgente e necessária e a Mesa Diretora da Casa apresentou recentemente 

projeto de resolução nesse sentido para que os trabalhos legislativos do plenário 

possam ter continuidade durante o período de confinamento, quando o deslocamento 

dos parlamentares estará dificultado ou impossibilitado.  

Todavia, embora estejamos apoiando integralmente a medida 

emergencial, parece-nos importante apresentar à Casa a ideia de implementar o 

sistema do Plenário Virtual de maneira permanente, como forma de modernizar a 

Câmara dos Deputados, agilizar os trabalhos legislativos e economizar recursos 

públicos.  

Essa ideia tem sido debatida profundamente pela Frente Parlamentar 

para implementação do Plenário Virtual no Poder Legislativo que tem como missão e 

desafio tornar esta ferramenta realidade no Congresso Nacional, com o 

desenvolvimento de estudos e análise das plataformas em atividade, sobretudo, nos 

Tribunais Superiores – STF, CNJ etc.  

De fato, o Plenário Virtual já é uma realidade cada vez mais 

consolidada no âmbito do Poder Judiciário. Assim, diante desta referência de sucesso, 

nada mais apropriado que considerar a implantação de plataforma semelhante, no 

contexto do Poder Legislativo, sob o acompanhamento e gestão de frente parlamentar 

mista, com a ativa participação de Deputados e Senadores. 

O projeto de resolução que ora apresentamos é o primeiro passo 

nessa direção, uma vez que introduz no texto regimental da Casa a possibilidade de 
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realização de deliberações remotas tanto no Plenário quanto nas comissões. No 

primeiro caso, por convocação do Presidente da Casa, e, no segundo, por 

determinação dos presidentes das comissões. 

Ato da Mesa Diretora da Câmara será responsável por regulamentar 

as medidas, detalhando os procedimentos e viabilizando a questão tecnológica na 

escolha da plataforma a ser utilizada. Na prática, determinados projetos serão 

pautados e apreciados pelos parlamentares em Sessões Plenárias, realizadas no 

ambiente virtual. Certamente, tal medida disruptiva há de refletir positivamente não só 

na redução de custos, como também na celeridade e dinamismo relacionados à 

tramitação legislativa. 

Em rápidas palavras, a iniciativa objetiva desafogar a congestionada 

pauta presencial e a limitação do expediente, tanto do Pleno, quando das comissões 

permanentes na Câmara dos Deputados. 

Com isso, estima-se que a produtividade do Parlamento brasileiro 

atingirá o seu maior índice e patamar, já que dar-se-á vazão a múltiplos projetos 

legislativos, na maioria das vezes, preteridos, ou mesmo reiteradamente adiados, por 

recorrente falta de quórum, insuficiência de tempo hábil nas plenárias presenciais, ou 

mesmo por impedimentos diversos, passíveis de solução com a aplicação de 

ferramentas tecnológicas e inovadoras. Observe-se que o tempo médio para a 

aprovação de um projeto de lei há de diminuir consideravelmente, de modo que os 

parlamentares conseguirão realizar entregas à sociedade, com muito mais efetividade 

e relevância junto aos seus eleitores. 

De outra parte, a implantação do Plenário Virtual no Congresso 

Nacional tem alto potencial e probabilidade de replicação nas esferas estaduais e 

municipais do Poder Legislativo. Por isso, a Frente Parlamentar para implantação do 

Plenário Virtual no Poder Legislativo planeja instituir núcleos e representações 

regionais para compartilhamento do processo de desenvolvimento, das diretrizes 

técnicas e normativas, e ainda das boas práticas conquistadas na esfera federal. 

Por fim e ampliando o escopo do projeto, o Plenário Virtual poderá, 

ainda, na medida em que se estabelece, garantir espaço para implementação de 

novas funcionalidades eletrônicas para o Poder Legislativo, com o auxílio, por 

exemplo, da certificação digital. 
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Contamos com o seu reforço para a aprovação deste projeto. 

Façamos história, juntos! 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2020. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 
CAPÍTULO I 

DA MESA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Presidência 

 
Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela se pronuncia 

coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento. 
Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro nato.  
Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 

Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:  
I - quanto às sessões da Câmara:  
a) presidi-las;  
b) manter a ordem;  
c) conceder a palavra aos Deputados;  
d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não permitindo 

que ultrapasse o tempo regimental;  
e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor da proposição 

ou contra ela;  
f) interromper o orador que se desviar da questão ou falar do vencido, advertindo-

o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra; (Alínea com redação adaptada aos termos da 
Resolução nº 25, de 2001, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 
2005) 

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;  
h) determinar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela taquigrafia;  
i) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a 

ordem;  
j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;  
l) autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em 

resumo ou apenas mediante referência na ata;  
m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;  
n) decidir as questões de ordem e as reclamações;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes em Plenário;  
p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões e a fluência 

do prazo para interposição do recurso a que se refere o inciso I do § 2º do art. 58 da Constituição 
Federal;  

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada, bem como estabelecer 
o ponto da questão que será objeto da votação;  

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;  
s) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com a previsão das proposições 

a serem apreciadas no mês subsequente, para distribuição aos Deputados;  
t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda mensal, 

ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;  
u) convocar as sessões da Câmara;  
v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto, 

contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quorum;  
x) aplicar censura verbal a Deputado;  
II - quanto às proposições:  
a) proceder à distribuição de matéria às Comissões Permanentes ou Especiais;  
b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;  
c) despachar requerimentos;  
d) determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, nos termos regimentais;  
e) devolver ao Autor a proposição que incorra no disposto no § 1º do art. 137;  
III - quanto às Comissões:  
a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos Líderes, 

ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado, consoante o art. 28, caput e § 1º;  
b) declarar a perda de lugar, por motivo de falta;  
c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;  
d) convidar o Relator, ou outro membro da Comissão, para esclarecimento de 

parecer;  
e) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos Presidentes 

e Vice-Presidentes, nos termos do art. 39 e seus parágrafos;  
f) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão em questão de ordem;  
IV - quanto à Mesa:  
a) presidir suas reuniões;  
b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;  
c) distribuir a matéria que dependa de parecer;  
d) executar as suas decisões, quando tal incumbência não seja atribuída a outro 

membro;  
V - quanto às publicações e à divulgação:  
a) determinar a publicação, no Diário da Câmara dos Deputados, de matéria 

referente à Câmara;  
b) não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias do 

decoro parlamentar;  
c) tomar conhecimento das matérias pertinentes à Câmara a serem divulgadas pelo 

programa Voz do Brasil;  
d) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de Líderes, 

das Comissões e dos Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão de informação 
da Câmara;  

VI - quanto à sua competência geral. dentre outras:  
a) substituir, nos termos do art. 80 da Constituição Federal, o Presidente da 

República;  
b) integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  
c) decidir, juntamente com o Presidente do Senado Federal, sobre a convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, em caso de urgência ou interesse público relevante;  
d) dar posse aos Deputados, na conformidade do art. 4º;  
e) conceder licença a Deputado, exceto na hipótese do inciso I do art. 235;  
f) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento ou renúncia de 

Deputado;  
g) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e respeito às 
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prerrogativas constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;  
h) dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara;  
i) convocar e reunir, periodicamente, sob sua presidência, os Líderes e os 

Presidentes das Comissões Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame das 
matérias em trâmite e adoção das providências julgadas necessárias ao bom andamento das 
atividades legislativas e administrativas;  

j) encaminhar aos órgãos ou entidades referidos no art. 37 as conclusões de 
Comissão Parlamentar de Inquérito;  

l) autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de conferências, 
exposições, palestras ou seminários no edifício da Câmara, e fixar-lhes data, local e horário, 
ressalvada a competência das Comissões;  

m) promulgar as resoluções da Câmara e assinar os atos da Mesa;  
n) assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; ao Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; aos Presidentes dos Tribunais Superiores, entre estes incluído o Tribunal de Contas da 
União; ao Procurador-Geral da República; aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios; aos Chefes de Governo estrangeiros e seus representantes no Brasil; às 
Assembléias estrangeiras; às autoridades judiciárias, neste caso em resposta a pedidos de 
informação sobre assuntos pertinentes à Câmara, no curso de feitos judiciais;  

o) deliberar, ad referendum da Mesa, nos termos do parágrafo único do art. 15;  
p) cumprir e fazer cumprir o Regimento.  
§ 1º O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, oferecer 

proposição, nem votar, em Plenário, exceto no caso de escrutínio secreto ou para desempatar o 
resultado de votação ostensiva.  

§ 2º Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a presidência 
ao seu substituto, e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se propôs discutir.  

§ 3º O Presidente poderá, em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao Plenário 
comunicação de interesse da Câmara ou do País.  

§ 4º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja 
própria.  

Art. 18. Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir 
o Presidente em suas ausências ou impedimentos.  

§ 1º Sempre que tiver de se ausentar da Capital Federal por mais de quarenta e oito 
horas, o Presidente passará o exercício da presidência ao Primeiro-Vice-Presidente ou, na 
ausência deste, ao Segundo-Vice-Presidente.  

§ 2º À hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no 
recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, pelos Vice-Presidentes, 
Secretários e Suplentes, ou, finalmente, pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número 
de legislaturas, procedendo-se da mesma forma quando tiver necessidade de deixar a sua 
cadeira.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Da Presidência das Comissões 
 

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete, além do que lhe for atribuído neste 
Regimento, ou no Regulamento das Comissões:  

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão;  
II - convocar e presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a ordem e a 

solenidade necessárias;  
III - fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e votação;  
IV - dar à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-la;  
V - dar à Comissão e às Lideranças conhecimento da pauta das reuniões, prevista e 

organizada na forma deste Regimento e do Regulamento das Comissões;  
VI - designar Relatores e Relatores-substitutos e distribuir-lhes a matéria sujeita a 

parecer, ou avocá-la, nas suas faltas;  
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VII - conceder a palavra aos membros da Comissão, aos Líderes e aos Deputados 
que a solicitarem;  

VIII - advertir o orador que se exaltar no decorrer dos debates; (Inciso com redação 
adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001, conforme republicação determinada pelo 
Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

IX - interromper o orador que estiver falando sobre o vencido e retirar-lhe a palavra 
no caso de desobediência;  

X - submeter a votos as questões sujeitas à deliberação da Comissão e proclamar o 
resultado da votação;  

XI - conceder vista das proposições aos membros da Comissão, nos termos do art. 
57, XVI;  

XII - assinar os pareceres, juntamente com o Relator;  
XIII - enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plenário e à publicidade;  
XIV - determinar a publicação das atas das reuniões no Diário da Câmara dos 

Deputados;  
XV - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, as outras Comissões e 

os Líderes, ou externas à Casa;  
XVI - solicitar ao Presidente da Câmara a declaração de vacância na Comissão, 

consoante o § 1º do art. 45, ou a designação de substituto para o membro faltoso, nos termos do 
§ 1º do art. 44;  

XVII - resolver, de acordo com o Regimento, as questões de ordem ou reclamações 
suscitadas na Comissão;  

XVIII - remeter à Mesa, no início de cada mês, sumário dos trabalhos da Comissão 
e, no fim de cada sessão legislativa, como subsídio para a sinopse das atividades da Casa, 
relatório sobre o andamento e exame das proposições distribuídas à Comissão;  

XIX - delegar, quando entender conveniente, aos Vice-Presidentes a distribuição 
das proposições;  

XX - requerer ao Presidente da Câmara, quando julgar necessário, a distribuição de 
matéria a outras Comissões, observado o disposto no art. 34, II;  

XXI - fazer publicar no Diário da Câmara dos Deputados e mandar afixar em 
quadro próprio da Comissão a matéria distribuída, com o nome do Relator, data, prazo 
regimental para relatar, e respectivas alterações;  

XXII - determinar o registro taquigráfico dos debates quando julgá-lo necessário;  
XXIII - solicitar ao órgão de assessoramento institucional, de sua iniciativa ou a 

pedido do Relator, a prestação de assessoria ou consultoria técnico-legislativa ou especializada, 
durante as reuniões da Comissão ou para instruir as matérias sujeitas à apreciação desta.  

Parágrafo único. O Presidente poderá funcionar como Relator ou Relator substituto 
e terá voto nas deliberações da Comissão.  

Art. 42. Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir-se-ão com o Colégio de 
Líderes sempre que isso lhes pareça conveniente, ou por convocação do Presidente da Câmara, 
sob a presidência deste, para o exame e assentamento de providências relativas à eficiência do 
trabalho legislativo.  

Parágrafo único. Na reunião seguinte à prevista neste artigo, cada Presidente 
comunicará ao Plenário da respectiva Comissão o que dela tiver resultado.  
..................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Das Reuniões 

 
Art. 46. As Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara, em dias e horas prefixados, 

ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das nove horas, ressalvadas as convocações de 
Comissão Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora de Brasília.  

§ 1º Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraordinária, o seu horário 
poderá coincidir com o da Ordem do Dia da sessão ordinária ou extraordinária da Câmara ou 
do Congresso Nacional.  

§ 2º As reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes com 
as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.  

§ 3º O Diário da Câmara dos Deputados publicará, em todos os seus números, a 
relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito, com a designação dos locais, dias 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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e horários em que se realizarem as reuniões.  
§ 4º As reuniões extraordinárias das Comissões serão convocadas pela respectiva 

Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço de seus membros.  
§ 5º As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedência, 

designando-se, no aviso de sua convocação, dia, hora, local e objeto da reunião. Além da 
publicação no Diário da Câmara dos Deputados, a convocação será comunicada aos membros 
da Comissão por telegrama ou aviso protocolizado.  

§ 6º As reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a juízo 
da Presidência.  

§ 7º As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartas-feiras destinar-
se-ão exclusivamente a discussão e votação de proposições, salvo se não houver nenhuma 
matéria pendente de sua deliberação.  

Art. 47. O Presidente da Comissão Permanente organizará a Ordem do Dia de suas 
reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os critérios fixados no Capítulo IX do 
Título V.  
Parágrafo único. Finda a hora dos trabalhos, o Presidente anunciará a Ordem do Dia da reunião 
seguinte, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças e distribuindo-se os avulsos com 
antecedência de pelo menos vinte e quatro horas. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 65. As sessões da Câmara dos Deputados serão:  
I - preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos do Congresso 

Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura;  
II - deliberativas:  
 a) ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas uma vez por dia, 

de terça a quinta-feira, iniciando-se às quatorze horas;  
 b) extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos prefixados para as 

ordinárias;  
III - não deliberativas:  
 a) de debates, as realizadas de forma idêntica às ordinárias, porém sem Ordem do 

Dia, apenas uma vez às segundas e sextas-feiras, iniciando-se às quatorze horas nas segundas e 
às nove horas nas sextas-feiras, disciplinando o Presidente da Câmara dos Deputados o tempo 
que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a membros de suas bancadas 
o tempo relativo às Comunicações de Lideranças;  

 b) solenes, as realizadas para grandes comemorações ou para homenagens 
especiais; 

IV - (revogado). (Artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 
Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 
I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 
com duração improrrogável de cinquenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 
prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 
2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 
representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 
delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2013) 
§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-la 

às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 
Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 
para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 
Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 
mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos Deputados, 
poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à discussão e 
votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º renumerado pela 
Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 
realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º 
renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-45-28-novembro-2013-777555-publicacaooriginal-142135-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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